
M• 3 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

CÓPIA 

im o 1 ia. Vtif.  

do 23 de novembro de 1.963. 

"Autoriza obras de melhersogsts na riwde de iluninanão pú-

blica da cidade e sua extasiai* a logradouros desprovidos 

do cervino". 

C -ovo do :»uhicipio de Unta Lita de 3spucaí, por seus 

represeutwitoa, leu:ateu e eu, em seu nome, sanciono a anuinte lei: 

Art. 1* - rica a Prefeitura Muuicipal futerisada a roa-

lizar obras de melhoramento' na Ode de iluminwac páblisa da cila -

de e sua extensão a logradouros desprovido' de serviço, podendo lei. 

Powlor, para ;imo fim, ate a importLets de (.7r”OC.00%0C ( quinhoa-

toe mil cruzeiros). 

Art. 2,  - As doapesals coa a aollea0o ieeta lei cerraria 

per dotação pripria do orçameite para 1.964, 	88 3 - para o 'serviço/ 

de iluninar.;ãe„ que cantem consignada a impertincia de Cr!300.C!00,00(- 

quinhentea mil cruzeiros;. 

Art. 32  - Revogadas as disposiçães em contrário, outra -
r4 esta lei em vigor 1.a data, de sua putlics. 

Mando, portnIte, a tales a quem e conhecimento e exesulo 

desta lei pertencer, que e cumpram e far:am cumprir tão inteiramente - 

ces, nela se contem.- 

=,egiatrok-se e publique-se.- 

-.Prefeitura ::Unicipal de Santa Rita de Sepuoaí, 23 le novembro de 1963. 

t Antenor Pinto de Ala, da Pilho ) 	<=) 

Prefeito Municipal 
1 

( "atando Msári 

Dirrter Dote de Mn. 
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